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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
Rua Celso Ramos, 5070 – FONE/FAX (47) 3385-0487
89.124-000 – Benedito Novo – SC
E-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E ABERTURA DA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2013.
MODALIDADE: Convite p/ Compras e Serviços - 055/2013.
DATA: 18/10/2013 - HORÁRIO: 09:05 horas.
OBJETO:  CONTRATACAO DE INSTITUICAO FINANCEIRA E/OU EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA
PRESTACAO DE SERVICOS FINANCEIROS DURANTE A FESTA DAS TRADICOES - EDIÇÃO 2013.

No dia  e horário  supramencionados,  realizou-se  na sala  de reuniões,  na sede da Prefeitura  Municipal  de  Benedito
Novo,  situada  na  Rua  Celso  Ramos,  5.070,  Centro,  em  Benedito  Novo,  sessão  pública  para  recebimento  dos
envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços, e abertura dos envelopes contendo a
documentação  de  habilitação  em  razão  do  certame  licitatório  na  modalidade  de  Convite  p/  Compras  e  Serviços  -
000055/2013, com a presença dos membros da Comissão de Licitações nomeados pela Portaria nº 266/2013. Aberta
a  sessão,  verificou-se  que  conforme  protocolo  de  recebimento  foram  convidadas  ou  retiraram  o  edital  no  Site  da
Prefeitura às seguintes empresas: COOPERATIVA DE CREDITO LIVRE DE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS PÉROLA
DO  VALE  -  SICCOB/SC  CRÉDIPEROLA  (82.133.182.0001/33),  REVELINO  URBANSKI  (14.509.659/0001-82),
DICKEL  CORREA  E  FRAGA  COMERCIO  DE  BEBIDAS  E  ORGANIZAÇÕES  DE  EVENTOS  LTDA
(13.030.941/0001-10),  COOPERATIVA  DE  CREDITO  VALE  DO  ITAJAI  (82.639.451/0006-42),  REFAIR
PRODUCOES  E  EVENTOS  LTDA  (17.706.350/0001-70)  e  OI  INGRESSOS  ASSESSORIA  DE  EVENTOS  EIRELI
(15.217.618/0001-85).  Apresentaram  envelopes  até  o  horário  estipulado  (09:00  horas)  as  empresas  DICKEL
CORREA  E  FRAGA  COMERCIO  DE  BEBIDAS  E  ORGANIZAÇÕES  DE  EVENTOS  LTDA  (13.030.941/0001-10),
representada  por  ISMAEL  LABRES  BASEGGIO,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  8086726778,  conforme
procuração  juntada  aos  autos  e  OI  INGRESSOS  ASSESSORIA  DE  EVENTOS  EIRELI  (15.217.618/0001-85),
representada  por  RICARDO  DALCASTAGNE,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  3.542.704-3.  Em  seguida
proferiu-se  a  abertura  dos  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital.  Os  documentos
foram analisados e rubricados por todos os presentes, onde se verificou que licitante OI INGRESSOS ASSESSORIA
DE  EVENTOS  EIRELI,  apresentou  a  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  item
5.1.2.1  do  Edital  com  data  vencida  e  a  licitante  DICKEL  CORREA  E  FRAGA  COMERCIO  DE  BEBIDAS  E
ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA, apresentou a Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, item
5.1.3.1 do Edital com data vencida. Todas as licitantes participantes apresentaram a Declaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, gozando portanto, dos benefícios da LC nº 123/2006. Mediante o ocorrido, a Comissão
decide  pelo  prazo  recursal  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  deste;  conforme  Artigo  109,  inciso  I,
letras “a” em conjunto com o parágrafo 6º da Lei nº. 8666/93, e ao mesmo tempo, pelo prazo de 03 (trê) dias úteis
para  apresentação  de  novos  documentos  corrigidos  das  causas  que  ensejaram  sua  desclassificação;  conforme
Artigo 48,  paragrafo 3º,  da mesma Lei;  lembrando que,  caso haja  algum recurso,  o  prazo  para  a  apresentação  de
nova  documentação  será  interrompido.  Colocada  a  palavra  a  disposição  dos  presentes,  os  mesmos  concordaram
com a  decisão  da  comissão.  Em seguida  a  sessão  foi  encerrada  para  lavratura  desta  ata.  Os  representantes  das
licitantes presentes optaram por não aguardarem a lavratura da ata, concordando que a mesma poderia ser enviada
por  e-mail,  deixando  portando  de  assinar  a  mesma.  Cópia  desta  Ata  também  estará  disponível  no  endereço
eletrônico  da  Prefeitura,  www.beneditonovo.sc.gov.br,  no  link  licitações.  Os  envelopes  contendo  as  propostas  de
preços  ficam  em  poder  da  Comissão,  devidamente  fechados.  Nada  mais  havendo  digno  de  nota,  nem  a  tratar,
encerrou-se a sessão, indo esta assinada pela Comissão.
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